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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Hubrica

CÇlNVÊNIO DE PARTIClliA
CAMARA MUNICIP
CONCEIÇÃO DA BARRA
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: ES-3203812004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de

. 2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I 2310C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, com sede na Av. Atlãntica, n' 419 - Guaxindiba, Conceição da
Barra-ES, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ALMIR MAIA MACHADO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1:1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o 'Banco Interamericano de Desenvolvimento,. com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

L2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I2310C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas deTn er~- -dlt-=e1\~A":'--
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de prod os dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

I1I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativ0;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA I :::1RLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; ,

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATN A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções'para utilização 'por outros membros da Comunidade.

•
CLAUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4:1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

"

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATNA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVAos danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

DIf],lfffU.fGI.I
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4.5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISlli\J' '

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do .original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4,8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação .

. 7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de .não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. . .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, J:, de'~~ de 2004 .

• fi{ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Ve ador Almir Maia Machado
esidente da Câmara Municipal de Conceição da

Barra

Testemunhas:

Representante da Câmara Municipal de conceiçã~ da

Barra O

~o'fs..•pa~~F.e(j~iaf.f''1'Fbn t'.(~};13~í'j~255tJ-~C(f'.~,1J~65';g~d" ilras í1j~:éD'F'
:.. "-it.

.,~~.

Victor éimarãeS Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA

Equipamentos:

•
.' Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
•. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

•

o
.~.
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO DA BARRA - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Conceição da Barra:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação. do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.k treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias dá semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no io:

Câmara

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim 0NãO D
Sim [4JNãO D

o



FORMUÚ.RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIP.4ME:\TOS
Câmara Municipal

Nome do Respollsáy~l j"llto ao Programa Interlegis:
,(, U-c. i ,Iv'Et'; A êA.J~LA:1Ó./>-6 Ú....s.<1Eó

We~soa alJtor\z;ida ;J'i::laCitme:a que tSt1. ~eaUzandoo aceite)

Estado:
81"-t,-t'Ó _0,....)•.<(:.'.

Município:
\{Oj(éIÇÁC' A4 &-~

Assistênchl Técn';,:i.~Empresa: Técnico: DDl>/T.'!éfc,,,e C.:':rercial:

!~r:...I-1ti:..;;:v.t£:K/v~.---t1C.,.A~íO ALÁ ~.o.rJ7e£. c;4cLt<00 ;;Z::r/35t:3,-.-"1S5õ
Dados dos eq!lÍpaln~n\(IS recebidos:
lma hnpres$ora L.af:e( L-t:'\rn:>rkmod~iu £323

.' .~.- q"- J.{1 .' , • • /."'"' ...,.,. ••••••I. Num. d. serl.. '!..-JcJ-: :se

Uni Microcon>pu13dor '\0",,,1.'" NDP~OOA260Z

~um. sede i~l0l1jto:,:jjve40 :ti0035f
,'. 7 1 ~_'1 1-1 -::u-. lVv'I ,.,:2

'\.íuol.~éric~'odem; ..•.• ~ ;y;.,.--' ,;;L./(...A..()~

Nun>. Série ",.bcam: c.SlsOYP";'tS,t; 30 ~
NOIl\. Série RoUler: BJ11;C)J6 Ç... (Xi).J,;2{:J
Estobililodor Lnorn"" lONI\\: . Lj V JA ~{J 6.02 ~ S 3.6

/

•
Foi \linistrad0 nino de 3 horas?

(Muito Bom, Bom, Regulor, Ruím) ,~

-(Coloque ~,!e .:,ar;.D:":.~:.:.s~ a~ \nk:':'T\açàes qL!e voCÊ ache importante cita. sobre as dmcL:ld.sde;; e~c;.r;tra~a:;.3 :''-.!~:,!l;'J':,do?i~l~Tê:a.;:àoETet;;GiCa

eíol) cor.j;ç6es fut;.]ra,s da fu~,ci8namento C.;; 3m!:riente }
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Prr>c. 114.650.'05. ESrECIE Ala de Regi,ln:> de Prcç<l' n' 21/06.
la,'rada f!<'la CAMARA DOS DEPUTADOS e accila pela MARIA
NAZARE CARVAI.HO _ ME. O[3J[TO: Aquisição d", ma,eriai,
hidríluliCl>sde=ilo< no ilem 7 do 1ilUI" I do Anexo o' OI do I:di11l1
do Pregão [lelrÓoieo J'lU"l Regi'1m de Preço< o' 42/116. I.lClTAÇÃO'
rfegão Elmõoieo n' 42106. PRAZO D~ V~LlDADE: Um ano a
panir da dala d; puhlicaçilo. da AIO. ORGAO FISCALIZADOR:
COI/AB, Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO CONTRE1RAS DE
ALMEIDA _ DirelN.GcraL Pela CO.S1GNATÁR1A: JOAO BATIS_
TA CARDOSO RO[)RU;UES _ Pmroradôr.

Prc<:. 114.650105. ESpEC1E: Ala de Registn:> de Preço, n' 22/1)("
lavrada pela CÂMARA DOS DEPUTADOS e aq,ila pela empresa
MARGEM _COMtRC10 DE MATERIAIS HIDRAULlCOS UDA._
OBJETO: Aquisil'~o dos maleriais hidraulicm deseritO:l no ilr:m 5 do
T.tulo 1 do Anexo o' OI do Ed!tal d" P"'g!o Elet,!rnie!> para Registro
de Preços n' 4211I6, l.lClTAÇAO: P,cg!<l r~etrõnieo n' 421116.PRA-
ZO O_EVALIDADE: Um ano a paMir da data da.puhlieaçil.o da Ata
ÓRGAO F1SCAl.l7.ADOR: t:OHAB. Pela CM.IARA: SERGIO
SAMp,\lO CONTREIRAS DE ALMEIDA - Direlor-GcraL Pela CO-
SIGNATARIA: GEISY F. GUER1NI pADOVAN MACEDO - Pro_
curadora.
Proe. 114.650105. ESpEClE: Ata de R"1!imo de Prtços n' 13106.
la,nda pela CÁMAnA DOS, DEPUTADOS e accila peja cmpr",a
HIDRAlUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA. OBJETO: Aquisição
d,,, maleriais hidratilicO<. descri I", no< iIeo. I e J da T,tul0 I do
A<lI:xn n' OI d" Edild do Pregão Elelrôoico para Regislm de Pre,o~
,,' 42106. l1CITA(,\O: Pregão Elelr"nieo 11' 42106. PRAZO DE
VAliDADE: Um ano" panif da dUla.Ja publiea,".o d" Ala. ORGÀO
FISCAllZ,\[){)R: (OIlAR Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO
CI)NTREIRA~ DE ALMEIDA _ Direlor-GeraL Pela CO-SIG:--;OA.
TARIA: CECIliA S, HORl MARTINS DE t:1ROUEIRA ,SOeia.
ul'rem •..

~:xnUTOS llE Tt:lI:MOS ADITIVOS

Pn>e. 150.232105. ES.pÉClE: Adili"o n' 2006/(177.1 linnaJo eom a
1-1ERCADO DIAGNOSTICA HOSl'lTALAR LTlJA. OBJETO: ro,--
nceimeow de pmdul~ e kit! lahor3l<>fiais para rrnli/"'lÇ~o de exame>
00 aparelho ACS-I~O PLUS. rercreOlC!' a~ 101'" OI. 02 e 04 do
Anexo n' OI ao Edilal d" Pw,;i1.oElelmnieo n' OR'Oc'>,rtNAllDADE
lXl ADITIVO: lnelus!lo do DEPARTAMENTO MÉDICO da Ornar"
dos Deputadn:s eomo órsão fiscalÍ>".ad"rda ronlralaçil.". LICITAÇÃO:
P~gfi" E\c'mnico n' ORI06. VIGÊNCIA: 06.04.ot> a 05.().:I07. OR-
GAOS FISCAliZADORES: AMMED C DEMED. Pela COl\'TRA-
TANTE: SER(;IO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA - Di-
rewf-Gera1. Pelo COr-'TRATAbA: JUCÉllO ARAÚJO - Procurndm.

Prc>c. 150L\2!05. ESPECIE: Adili"o n' 200fi!07R.l finnado com a
IMVNOT[CH SISTEMAS DE DIAGNOSTICO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. OBJETO; Fornecimento de pwdUlO' e kil<
laoor:!lonms par:l n:ali/llção de nomes no aparclh" ,\CS-I~O plUS.
rderente ao l"le 03 d" Ancxo n' 0100 Edital do Preg30 Elelrônico n'
O~tfl6., Fl:-lAlIOADE 00 ADlT1VO: Inelusão do OEPARTAl>IEN-
TO MEDIt:O da t:ãmlml dos Dcputados como "'l'aO liscalizadôr da

~,~~::t°iJ5~(~~:.IJ,~b{~À~~g:fsf~~~£~cg3~~~M~:~g~c6~:
MED. Pela CO:-rrRATANTE: SÉRGIO SAMPAIO CONTRC1RAS
DE Al.ME1DA _ Direlor-Gc-ral. PeI. CONTRATADA: A:-lDRÉ SOU-
SA NUNES - !'rocurador.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

E<p~cie' Cana-ConlralO CC200(,ll020. Pro"""o: 0045~0,06.0 Mo_
dalidade: Ine~iSihilid~de. Ohjelo: Contral3l'il.o para mini'ITJIf aulas de
idi<llua'. Programa de Tral>..1lho: OlI2~05514fl'jlOOlII. Na1U=:a
J.W036. ViScneia: início: 14iO~1200r, - Enal: 1'•• dato da emis'>âo do
I~m'o de recchimenlo ddíoili,'o. Si~nalâ:ios: pelo Senado Federal:
Dr. Agacicl da Sil\'a Maia. Direlor-GecaL pela C"nlralada Gilda
Palrieia Seg" •.ia lnprcslli

l:xnUTOS ru: Cn •.••TRATOS

ESf'EClE: Con,'cnio n' : AL-27116112004 - MOD,\UDADE' Inc.
xi~ihil;dade. OIlJl:.,O: ESlabelecef C regular a panieip,1Ç''io da Ça,a
Lel(ishui'<I no Prognuna lmerl~i<. cnnfflrtnC os lennO< do Contrato
de Emp,,;stimo. eelehr.>do ent •.• a REpUBUCA I'EDERATIVA DO
(lRASII. C O BANCO INTERAMERICANO UC.O[SENVOLVI-
MIONTO _ BID, ASSINATURA: U4111r.:O().:l,VIGENeIA: A conlar
d~ do'a de "S,intllura, eom ,-igenda c"lui"aleme â d\lrnç~o do Pro.
gmm., Inlenegis, S;gnnlario: pelo Senado l'edcral:Dr. Agaeiel da Sil-
,'a Ma;a. Direlo,.Geral. pelo Inlcrlegi" Senador Elrailll Morais. pela
COOlratada: Câmara Municipal de Campo AlegreiAL - Vereador Jost
Brat. dos Sam",
ESPECIE: Con'coio n' . Al-2700.112004 - MODALIDADE: loe_
.<;gihilidarlc. OBJETO: EstaheieeOf e regular a panioip3l'~o da Ca.<n
Legislali"a no ProgTllma Interl"J':i.<.confç'TTneoS lermos do Conlml,'
de EmpréslifI){). eelcl>rado ontre a REPUBLlCA FEDERAm'A DO
I3RASIl c o BANCO INTERAMERICANO DE DES8\'VOLVI-
MENTO _ BlD. ASS1NATURA: 1'1/1112004. VIGÊNCIA: A conlar
da dnta de ns.,inatura. co", vigcneia equivalenle ã duraçi\o do:>Pro-
grama Ir\terlegi~. Sig"a~~rio: peI" Senado Fedcml:t>r. Agacicl da Sil-
•.a Maia. OirClor-c;~ral. pel~ Imefl~is:. Senador Efraim Morais. pela
COnlralada; Camara Munielpal de l",aeílAL - Vcreador Cicero Pedro
d", Sam""

EsrÉCIE: Coo"i'nio n' : AM-IJ006l2004 _ MODALIDADE' loe_
xigibilidade, OflJETO: Eslabeleeer C regular a paniciJX'l'ão do Cll.<a
Legi~laliva no Programa InlcrlC'Gi,. conrpnne o, le,.",.,.; do Comralo
de Emp,eSlimo. celohra<lo onlre n REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o DANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSP.-IATURA: 114.'1112004.VlljENt:l,\: A conlar
da da:a rle assinnlura. mm vigcneia equi,'aknt<: â dumçfio 00 Pro-
~mrna Inlerlegi', SignatMio: pelo Sonado ~edCl"llI:Dr.Agaciel da Sil-
\'a Maia. Dirclor-Gcrnl. pelo Imer!cci" Senador Efmim l>1C\T11i~.peln
CoT\1r313da:Climara MIICleiral dc Apui/Al>1 - Vereador Reg;,oaIJo de
Souza Sanlos
ESPÉCIE: Con,'cnio n' : AI'.Ic'>uOmOO5 - MODALIDADE: lne,
,<igibiliéade. OflJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa
Legislali,'a nO Programa IntcrkSi<. eor.rprrne os tonnos do t:ontrato
de Empr<;stimo. oeleb:-ado elllre a REPUflUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o flANCO TNTERAMERICAI"O DE DESEI'VOI.Vl-
MENTO. mo, ASSINATURA: 1011112004, VIGE:-lC1A: A oontar
da da13 de n<sinat\lf"- c"m ,'igeoda equi>.<llenle à dura,ão (lo Pro_
grama InterleltÍs. Si~MtMiO: pc10 Senado Fedcral:Dr. ACaciei da Sil-
,'a Maia. Diretor.GeraL pelo Interlcsi." S"Mdor Efraim Morais. pela
Conlralada: CinmTa l>hmicipal dc FClTClraGomes/AI' - Ver~ador An-
lônio Rrnildo da Costa
ESPÉCIE: Coo,'coi" o' . CE_2)05Y!2004 - MODAliDADE: Ine.
xigibilidade. OlllETO: r~<lahcl""cr e lCb'lllaf a partieipnção da Cn<.a
lcgisla\i •.a no Programa Ir:lCflegi~. conljmoe os lermO< do ContraIo
d~ Emp,,;<tinl<'. edehrado entre o REPUBlIt:A FEDERATIVA DO
BRASil e o BANt:O lNTmAMERlt:ANO DE DESE:--.lVOLVI.
MCNTO _ BID, ASSII'ATUI(A: l'I.'1l120().:l. VIGÊNCIA: A e,,,,lnr
da dala de a<,inalura. con, ,'igt'neia equivalente A dLlITu;àodo I'ro,
grama Intedegi,. Signatá,io: pelo Seoado F.'deral:Dr. Agacicl d" Sil-
va Maio. Di,eIOf.Geral. pel" Inlcrlcgis: Scr.adcr l:l'raim Morai,. pc1"
Comralada: Cfunara Municipal de GraeaICE - Vcreador ~rar>ci<oo
Murilo AI""s
ESI'EClE: ümvênio n' . ES ..120Vl'LO().l _ MODALHJAbE: Ine--
xigibilidade. OOJETO: ~labclecer e regular a paf1icipnçJo da Cn<~
Le"islall'.a no l'rogT:lma Inlcrl~i<. e"nlonne o< leno", do ConlmlO
de Empréslimo. celebrado:>cnlre a REpUBLlCA f'EDERATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 04lllí20().:l. VIGÊI'CIA: A crolar
da data de n!o~inal~m. com ,.igcncia equi,'aleote â d"",ção do Pro-
~mmJ Inlcrle~is. SlgnatMio: pelo Senado Federal:D,. Agaolcl da Sil_
va Maio. Dir01Of-(jeral. pelo Inlcrlcgis: Senador Efraim l>10mis. pol~
Cootratada: Cãln.1m Muoicipal de Alrredo t:ba,~[S • vereador Joh
NascimeOlo I•.>reja
ESPEC1E: Co",':-oio n' : ES_32047/2004 - MODALIDADE: Inc-
xigihilidadc. OBJETO; Estabelecer e regular a paf1ieipeçl\o da C£SI!
Lcgi~lali"a 00 I'rograma Imerlegi,. eonf!,m,e os lermoS do Contrato
de Empréslimo. celebrndo em,~ ~ REPUBlICA FEDERATIVA 110
BRASIL e O BANCO INTER,\MERICANO DE DESEl\,\'OLVI-
MENTO _ BID. ASSI:-.IATURA: lO.'12/2004. VIGENCIA: A enotar
da data de as~inoturn, oom v;l'enda cqui,ã.lr:nle /I duração do:>Pro.
gra.= l",erle1';', Signatafi,,: pcln Scnado Fc-dend:Dr_Agaciel da Sil-
''li Maia. Direlor-Geral. pelo lnterlegis: S-rnador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de BrejelubalES . Verendof Jose Adc.
mir de SoU/a
ESI'ÉCIE: Con"cnio> n' . ES-.nOJRl2004 - MODALIDADE: Inc.
xigibilidade. OUJETO: E<lahclecer e regular o panicipação da Ca,a
l.egí.,laliva no Programa Interlegi<. eoof!,rnlC os lonnos do Coolrato
de Empréstimo. eelebrado> cnlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAJ\'CO fSTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 2.1/12'2004. V1GENClA: A eo:t•.•",
da dala de 3<~i,,"IUra. co:,' vig<!neia C<Jui,'alcnlc 11duração do 1'",.
grama IOIeflc-gls. Sigr.máno: prlo Senodo Federa!:Df, Agactcl da S1I-
va Maia. Diretor-Geral. pelo Int<:rle1'i<:Seoador Errnim Morais. pela
;f~~':~a~~,~~~~~"OiCipal ~dc'ConffiÇãii-:d;marrn.'E~ Vereador

ESPEClE: Coovênio n' . ES-J2fl4~'2004 . MODAliDADE: Inc.
xigihilidade. OBJETO: Estahclc'Cer e regular a partiei~ção da Ca'a
legislaliva no PfOb'TIImaImerlcgu;. ronljmnc os lennos do Con!Talo
de Empréslimn. celcl>rado entre a REpUBUCA FEDERATIVA DO
BR.••••Sll. e O OANCO INTER,\l>1ER1CA:-l0 DE DES8'lVOLVI-
MENTO _ llID. ASSINATURA: 10.l12f2(l(l.1.VIG~NCIA: A eonla::
da data de a.<sinalurn. com ,'igcneia cqui,.aleoto 'I durnção do Pro-
~ma 10Ierlq;i~. Sig,,"tário: pd" Sonado Fcdcral:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Diretor-GoraI. pelo InlCrlegis: Senador Erraim Morais. pela
Contratada: Câmam Municipal de Conceição di) CaslclolES . Ve'
reador Valbcr d~ If:Irt!ns Fcrreira
ESPEClE: Cnn"cni" o' : [S_J~OJ1!2U().:l - MODALIDADE: Inc.
xigihilidade. OnJETI): bl.,bcleccr e regular ~ pnrlkipacão da C;l.<a
legislali, a no Programa lotcrlegis. e"nf!,fIl1e "s Icrmos do ConlralO
dc Eml'r6<t1""). eclehraól eolTC a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o (lANCO 11\'TERAMERIC"ANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSf:-:ATURA: 1911I.1Z004.VIGÊJ\'CIA: A contar
da o;!:ltade assinatura, com vigCncia cqui"alcnle â duraçilo do Pro-
grama Interlogis. Sil"'al.~ri,,: pdo Senado l'ederal:Dr. Agacic1 da Sil.
vo Maia l.JirClnr_Gernl. pelo loterlogi" ScoadOf Elraim Morais. pelll
Contratado: Cllmara Municipal de Ib.OlitnIES _ Vereador 07éias d"
P,C<lade ~eM~in!
ESrÉCIE: C(mvênio n' : ES.32040'2004 - MODALIDADE: Ine_
xigibilidade. OnJETO: hlahekeer e regular" pnnicipaçâo da Casa
legi,lati"a no P,ograma lnlerlegi<, coofprme o' lem"'s do Contrato
do Empn'slimo. eelehrndo enlre a REpUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL o o BANCO fNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSI:--.lATURA, 23111(2004, VI(;~NcrA: A eOOt"r
da data de a«ioalura. com vigcncia cqui,'aleole à duração do Pro.

grama lotcrlegi~. Signalirio: pclo Senado ~cdCf1\.l:Dr.Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor_Geral. pelo lnter1egis: Sen.dor Efraim Morais. pela
Con!ralada: Cãm.ra Municipal de JaguarélES . VcrcaGO! Rf>gc,io
Fcilani
ESpECIE: C",,,,tnio o' . I;.s..J204Y/2004 - MODALIDADE: Inc.
x;gibilidade. OBJETO: ['.'llIheleccr C n::gular a l'anieipacão da C3-'"
legislati,'" no Programa 10lcrleeis, confonne os I"""", do Cnntr."o
de Empré<limo. eelehmdo enlre a REPUfllICA ~EDERAT1VA DO
BRASIl. e O BAJ\'CO fNTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
MENTO. BlD. ASSINATURA: 10:12/2004. VIGENClA: ,\ ",,,lar
da dOI" do a<~in"hIIa. com vigcneia equi,'alenle 11 dUfaç~o do Pro_
grama Inlerlegi"- Signatário: pelo Senado Fedoral:Dr. Agacic1 da Sil-
'<I Maia. Oirelor-Geral. pelo lnlerlesis: Senador Efraim Mo",i,. pela
C--"ntralada, C••mara Municipal de laranja dn TCffi'JES _ Vereador
Joadif lourenço Marques
ESPEC1E: Con"ênio n' : ES_J205Jf2004 . l>10DAlIDADE: Inc.
xigibilidade. OBJETO: Estahc\ccer e regular a panieipação da Ca,"
lq<islati"o no Programa lnterlegi<.. coni~mllc ('>Slermos do t:Ont"'l<'
de [mpn'stimo. celebrado cmre n REPUBlIt:A FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO I:--.lTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSINATURA: 10.'12121104,VIGE."lCIA: 1\ conlar
da dala de l!.\.Sin"wrn. eom ,'igcocia equivalenle ã dllraçào do Pro-
grama .lnlcr!cGi•. S'gnoll1rio: pclo Senado Fc'deral;Dr ..Agaeid d~ SIl_
va Mala. [lir01or-Gcral. pelo Inlcrl~,,: Senador Erra,m Morai,. pelo
Contratada: Cimara Municipal d~ Sanla LeopoldinalES _ Vere~d,;r
J",~ Robcrlo ,Ia Rr>cha Monleiro
ESPÉCIE: Coovcoio n' : MA.211137W){14 . MDDAllOADE: Inc_
x;gibilid,ade. OBJETO: rc'lahcloeef e regular ~ participação do t:asa
lcgislall"a 00 Programa lnlcrlegis. eonfom1e o~ lc-rmo<do Cnnlm'o
d~ EOlprNim". eelebrado em'e aREPÚ£lI.lCA FEIlCIt,\TIVA DO
BRASil e o BANCO lNTERAMERIC,\NO DE DESENVOI.VI-
MENTO _ BIn, ASSINATURA: 21112121104.VIGÊNCIA: A ,'nolm
da data de assinatura. com "igêneia C<Jlli,'alento " duraçà" ri" Pm-
gmma .Inlerlogi.<. SignaJario, relo S"nado federal:Dr. Agaciel d.' Sil_
va Mala. DirCI"r-ücral. pelo Inlcrlegls: Senador [[mim Mom,~. pel"
Contratada: Câmara Municipal de Bcquim1irJ.\1A - Vereador Fmlson
J[)Sé Pere;ra

ESPECIE: Con"cnio n' : MA-211271201J4 . MODAI.1DADE: loe-
xigibilidado::, OBJETO: EslabdCl"er c regular a panioipal'ã" da Casa
leglSl:uivn no Prosrama Inlerl~i<. ooofprmc "" lcnnos do Contrato
de Emp,6;limo. eelebrado entre a REpUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlO, ASSINATURA: 2UI2I2(}f1~. VlüENClA: A contar
d. data de as,ina~ra. com •.igeneia equivalcole ã dllt<lção d" Pro.
grama Interlegis Sigoa~~ri,,: pelo Sell3do Fcdcral:Dr. Agacid da Sil-
,'a Maia. D"olOr-Gcra1. pelo loterleg": ScnadM Ef,a,m Morais. pela
Contratada: Càrnara Municipal de Lago do, RodfigucslMA _ V~_
rcadnr Inaldo Aguiar B,ilO
ESPÉCIE: Con,ênio n' : MA_2114112004 . MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Cslahdoecr e ",guIar n panlcipal'w da Ca<tl
LeglSlam'll no Programa IntcrlcglS. conforme o' lermos do C"rllmln
dc Empréstimo. edcl>T:Ido ~ntre a REpUBLlCA FEDERAnVA DO
flRASll e O BANCO lNTERAMERIt:ANO DE DESENVOl.VI-
MENTO _ lllD. ASSINATURA: JOI12l2004. VI(iÉNClA: A eomnr
da dala do llSsinatura. com ,'Igeneia equi"aleme â duração do Pro-
pama 10lerlcgis. Signatafio, pel" Senado F~dcral:Dr. Ag"eici da Sil-
,a Maia. DirClof-GcraL pel" loterlcgi<: Scnad", Efrnim Morais. rcin
Controlada: Camara Municipal dc Sucupira do Riacbâo,'MA . Ve_
,eador J",é Alocrto Ribeiro Vila ).,Io"a
ESPECIE: Convênio o' : MG_J142(t'2004 - MODAUDADE: loc.
xigibilidade. OBJETO: E.,mhc!cee, e regular n I'anieipa,ão da Casa
l."1!i,lativa 00 Programa lnlerlcgjs. confonne ,)S lenn", do CO"lral"
de Empréslimo. eelehrado entfe a REPUlll.ICA fEDERATIVA lXJ
BRASil c o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:-lVI)I.VI-
MENTa _ mD. ASSP.-IATURA: JO.'l2r.:!tJ04. VIGÉNC1A: A eOOlar
da data dc usinaIuro. com vigência equiv"lenle â duração <1<,I'ro-
grama lnlcrkGis. Signalârin: pelo Senado I'cdcral:Dr. Agaeiel d, Sil.
va Maia. Dir<:tor-üeral. pelo 10ICr\cgis:'Seoadnr Efraim Mnmi<. pcla
Contratada: Càm:tra Munieip.,l dc Capi\Ólin./M(i - Vcreador (j[faldo
Tei~eira da CO'la
ESPÉCIE: Coo,',;nio o': MG_Jll~Ol2004 . MODALIDADE: Ine-
xi~ibilid.,de, OBJETU: L'lahelccer o TCgulltra paMicipaçào da C••.<.,
l.egi<lativa no rrogmm" lnler1egt<.. conf!,rrne '" Icmms do COnlralO
de [mp.-cslimo. e"lebrndn enlre O REPU(lUCA FEDERAnVA 00
BRASIL C O RANCO Ir-'TERAMERICANO DE DESENVOLVI,
MENTO . BIIl. ASSINATURA: 20,'1112004, VIGÊNCIA: A r,lm ••
da dala de a"inalura. com vigência cqu;"JleTlle " dura ,li" do 1'0'>-
~rama 101~rIcGi"Signalário: pelo Senado ~ederal:l)r. Agaciel d~ Sil-
vo Maia. lJirelOr-üeral, peln Inl~r1egi,: Sooador Efraim MNllh. pela
CO",ralada: Cãmora Municip.,1 de D".ino'MG • Vereador Lui/, AI-
heMOd~ Souta Ah'e'

r.XTR.l,TOS Df; TERMOS ADITIVOS

r~<pécie: 2' Termo Aditi.'" ao COnlTIlln C002112004. P""""",:
016020!O3-O. ObjC10: Prorrog.3I'il.o dc ContraIo de 16JlllI(,!OOc'>a
15/lX1ll007. Programa de Trabillo: 013UI055120040001. Nalure/a
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

k '<',

...••..•.....l&.•....." ..'."""""','~.",...,'.'.. .~ .~. ~~;l,-c_--'_ ..:..:-:::
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conceição da Barra
Avenida Atlântica, nO419 Guaxindiba
Conceição da Barra - ES
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTiNATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OL

, , , , , , ,
ENOERI A Sua Excelência ata) Senhar(a)

, Presidente da Câmara Municipal de Conceição da Barra , , ,
CEPI co

Avenida Atlântica, nO419 Guaxindiba
PAis I PAYS

Canceiçâa da Barra - ES
29960-000 I I I I I I I I I

E EZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

lRIORITÁRtAI PRIORITAIRE

;:MS

;EGURADO I VALEUR DtCLARÉ

ASSINATL __ ._

NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

~LIA"irJf,l4. 6.llrt-G-LI'l-TO
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO lADRES
75240203-0

TODATEDo~ot CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

~~;~AT/ON

rX;.\'ihO t~,
~~t ~'

~
~

I 9 SET2iJOI $f.
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CORREIO( I' " - - - -- - - - -.- AVIS CN07 ----------'
BRÉSIL t ,

DATA DE PW~tGEM f DATE.~~D~t:QTj'"
,

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
~L./•.S') ,,
J'

~~- ~~- ~~-UNIDADE DE~~STAGEM' BUREAU DE ~'fjt:JTf
- . <t/,/" . " h h h, ;:':;r::.:S;\(~:>'- ._...•.,"'-
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCiAl DO REMETENTE f NOM OU RAfSON SOCIALE DE L'EXPt=DITEUR

DDDDD-DDD

ENDERE~
i

CIDADE 'i

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria'Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 . Brasília - DF
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